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PARECER Nº 1351/2011 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE, 
ATIVIDADE ECONÔMICA, TURISMO, LAZER E GASTRONOMIA SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 306/11  
 Visa o presente Projeto de Lei nº 306/2011, de autoria do nobre vereador Attila 
Russumano (PP), a obrigatoriedade de manter um corredor de passagem entre as 
mesas de no mínimo de 1,10 (um metro e dez centímetros) de largura.  
Estabelecimentos comercias que não se enquadrarem nesta lei terão prazo de 3 
(três) anos para se adaptarem ao exigido e, caso não o façam, estarão sujeitos as 
seguintes penalidades:  
I – advertência e concessão de 15 (quinze) dias para adequação do 
estabelecimento;  
II – multa diária de R$ 300,00 (trezentos reais) pelo não cumprimento da 
obrigação de fazer, aplicada até o pronto saneamento.  
O Autor, na justificativa apresentada, observa que é inadmissível, ultrapassados 
mais de 20 (vinte) anos da promulgação da CF (Constituição Federal) ainda, na 
cidade de São Paulo, determinados bares e restaurantes venham a inibir seus 
clientes e, por conseguinte freqüentadores que, por alguma limitação não possam 
se locomover adequada e confortavelmente no interior de seus espaços.  
O projeto em análise reveste-se de elevado interesse público, pois propiciará que 
pessoas com algum impedimento de locomoção possam transitar entre as mesas 
nos estabelecimentos comerciais sem constrangimento.  
Assim sendo, esta Comissão posiciona-se favoravelmente a sua aprovação.  
Sala da Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo, Lazer e 
gastronomia, em 19/10/2011.  
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